
SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

REQUERIMENTO Nº,               DE 2020 

 

Requeremos, nos termos regimentais, a instalação da Frente 

Parlamentar em Defesa da Amazônia Legal, instituída pela Resolução 

do Senado Federal nº 24, de 2017, sendo sua presidência atribuída ao 

Senador Zequinha Marinho (PSC/PA) e sua vice-presidência atribuída 

ao senador Mecias de Jesus (Republicanos/RR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Ato do Presidente do Senado n° 2, de 2020, dispõe em seu art. 3º que, 

em razão da pandemia relacionada ao coronavírus, está suspensa a 

realização de eventos não-diretamente relacionados às atividades 

legislativas do Plenário e das comissões do Senado Federal.  

Da mesma forma, o Ato da Comissão Diretora nº 7, de 2020, que 

“institui o Sistema de Deliberação Remota do Senado Federal”, dispõe 

em seu art. 3º que “as sessões realizadas por meio do SDR serão virtuais 

e serão convocadas para dia e horário previamente comunicado com 

antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, para deliberação 

de matéria legislativa de caráter urgente, que não possa aguardar a 

normalização da situação”. 

Desse modo, não é possível realizar a instalação desta Frente 

Parlamentar por meio de reunião nas dependências do Senado Federal, 

razão pela qual submete-se à apreciação do Plenário o presente 

requerimento, para instalação da Frente. 

 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2020. 

 

Senador Zequinha Marinho 

(PSC/PA) 
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